
 
 

Chapecó, 23 de Janeiro de 2024. 

Exmo. Sr. 

Ivanir José Possebon 

Prefeito Municipal de Nova Itaberaba - SC 

 

Senhor Prefeito, 

Por meio deste, segue a classificação nº 01 do Processo Seletivo Simplificado   nº 012/2024 para 

contratação de estagiários na Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba/SC, conforme o interesse 

e a necessidade desta administração. 

 

Ensino médio: 

Colocação Nome Série/Ano Média Disciplinas 

1° Vitória Tramontina 3º ano 
 

8,88 

2° Amanda Caroline 

Candido Da Silva 

3° ano 8,70 

3° Érica Cristina 

Malagutti 

3° ano 8,65 

4º Kelly Vitória De 

Mattos 

3º ano 
 

8,10 

5° Elton Kauan Martini 

Guarda 

3° ano 7,60 

6° Fernando Abreu De 

Bastiani 

3° ano 6,89 

7° Maria Heloisa 

Rossoni Toscan 

2° ano 9,51 

8° Letissia Aparecida 

Mendes De Medeiros 

2° ano 8,76 

9° Daira Cristina De 

Morais Dossiatti 

2° ano 8,68 

10° Kamily Zanchett 2° ano 8,15 

11° Kauê Pietro Momolli 2° ano 8,00 

12° Ketlin Iasmin Bellé 2° ano 8,15 

 

Ensino Médio Integrado com Técnico em Sistemas de Energia Renovável: 

Colocação Nome Série/Ano 

1º   Felipe da Silva Frantz 3º ano 

 

 

 

 

 



 
 

 

Enfermagem: 

Colocação Nome Semestre 

1º   Suelen Bianchetto Mascarello 7º semestre 

 

Pedagogia: 

Colocação Nome Semestre 

1º   Ana Carolina Barbieri 4º semestre 

2°   Patrícia Pereira De Mello  3° semestre 

 

Medicina Veterinária: 

Colocação Nome Semestre 

1º   Maria Clara Medeiros Fernandes 1º semestre 

 

Desclassificados: 

Eva Maria Pires de Medeiros: pendência de documentação, histórico da graduação em 

pedagogia. 

 

Nota1: Os estudantes serão convocados para as vagas de estágio que abram a partir da data de 

publicação deste resultado de colocação, referente ao edital de Processo Seletivo Simplificado 

nº 012/2024, seguindo a ordem de colocação deste e conforme o interesse e necessidade da 

prefeitura. Para a escolha do curso que terá convocado o candidato aprovado será sempre levado 

em consideração a relação entre as atividades práticas desenvolvidas na prefeitura com o curso, 

pois ambos deverão coincidir, conforme previsto na lei 11.788/2008. 

 Nota2: Após o RH da prefeitura convocar todos os estudantes classificados nesta listagem, e 

ainda assim possuir vaga(s) de estágio em aberto, será feito novo processo de classificação e 

então serávalidado nova ordem de colocação entre estes, para que ocorra aconvocação para 

fechar a(s) vaga(s). 

 

 

Cordiais Saudações, 
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